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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
 

 

PAUTA DE JULGAMENTO 

 

13ª SESSÃO ORDINÁRIA POR MEIO ELETRÔNICO  

(PLENÁRIO VIRTUAL)  

 

Por determinação do Exmo. Sr. Des. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, 

Presidente deste Tribunal, será(ão) julgado(s) em SESSÃO ORDINÁRIA POR MEIO 

ELETRÔNICO - PLENÁRIO VIRTUAL, com início às 8h do dia 03/07/2023 e 

encerramento às 23h59 do dia 07/07/2023, o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), nos 

termos da Resolução TRE-MA n. 10.047/2023.  

 

Quando cabível sustentação oral, fica facultado aos(às) advogados(as) 

habilitados(as) e ao(à) membro do Ministério Público Eleitoral, encaminhá-la mediante 

peticionamento nos autos eletrônicos do processo, a partir da data de publicação da 

pauta, até 2 (dois) dias antes do início da sessão. O arquivo eletrônico de sustentação 

oral poderá ser áudio ou vídeo, devendo observar o tempo regimental de sustentação e 

as especificações técnicas de formatos e limites de tamanho admitidos na Portaria TSE 

nº 886/2017, sob pena de ser desconsiderado (art. 11 da Resolução TRE/MA n.° 

10.047/2023). 

 

Qualquer das partes ou o membro do Ministério Público Eleitoral, até 2 (dois) 

dias úteis antes do início da sessão, poderá apresentar pedido de destaque do processo 

que, se deferido pelo(a) relator(a), o encaminhará para julgamento em sessão presencial. 

(art. 9º, II da Resolução TRE/MA n.° 10.047/2023). 

 

 

01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL – REL Nº 

0600447-14.2020.6.10.0110 Clique aqui para acessar os autos 1 
PROCEDÊNCIA: MORROS - 110ª ZONA ELEITORAL 
1ºs EMBARGANTES: AMANDA BETIANE SOUSA MUNIZ, CLAUDIO 

FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA, NATANAEL 

SILVA RODRIGUES  

ADVOGADOS: DRS. NATHALIA AMORIM PINHEIRO – OAB/DF 65.114, 

LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES – OAB/DF 48.424, 

TATIANA NUNES VALLS – OAB/DF 21.521, GUILHERME 

MAZARELLO NOBREGA DE SANTANA – OAB/DF 68.623, 

TAIANDRE PAIXÃO COSTA – OAB/MA 15.133 

https://www.tre-ma.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2023/resolucao-no-10-047-2023-de-24-de-janeiro-de-2023
https://drive.google.com/file/d/1PSSPZMGZk3gZQvD-tDWc3SiKOJBgSvwu/view?usp=drive_link
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2ºs EMBARGANTES: ADILSON DE SOUZA GOMES, ANTONIO LISBOA 

GOMES FILHO, ARIADNE DA CRUZ DOS SANTOS 

DIAS, CANDIDO JOSE MARQUES DA SILVA, 

FRANCISCO SILVA ARAUJO, HERALDO LOPES 

ARAUJO, JOSE LOBATO COIMBRA NETO, JOSE 

RIBAMAR CONSTANTINO SOBRINHO, LAUANE 

BARBOSA CARVALHO, NEUTON VALE FRANCA, 

VERA LUCIA RAMOS BEZERRA  

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RELATOR: JUIZ JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela rejeição dos embargos.  

 

 

02. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – PC-PP Nº 0600068-49.2019.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS 

TRABALHADORES - PT 

ADVOGADO: DR. EGBERTO MAGNO DOS SANTOS DE JESUS – OAB/MA 

16.855 

INTERESSADOS: AUGUSTO CÉSAR BASTOS LOBATO, GENILSON ROBERTO 

ALVES SILVA 

ADVOGADAS: DRAS. AMÉLIA CARVALHO E SILVA SOARES – OAB/MA 

5.523, MAYANA TALIA TEIXEIRA E SILVA – OAB/MA 23.693 

RELATOR: JUIZ JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Pedro Melo 

Pouchain Ribeiro: pela desaprovação das contas, bem como pela determinação de 

restituição aos cofres públicos da quantia de R$ 258.222,66 (aplicação de recursos 

do FP) e R$ 168.162,72 (em razão de utilização de RONI), acrescida de multa de 

20% (vinte por cento), bem como pela determinação de R$ 36.944,22, da conta 

bancária específica da mulher, para as eleições subsequentes. 

 

 

03. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602357-47.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: JOSÉ FREDERICO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: DR. GUSTAVO BASTOS DA ANUNCIAÇÃO – OAB/MA 19.663 

RELATOR: JUIZ JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional do 

valor de R$ 1.766,70 (por aplicação irregular de recursos do FEFC). 

 

 

04. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602811-27.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

https://drive.google.com/file/d/1Rn3fXnIu8aeim4pLMRz1MFOvQ63y-NrT/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1iWw7oOtEc4xSPpLs7DwCioi3M_HPnHTT/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1TM-KACmUh6sUAPJZDiEPFj3wUhBlYUko/view?usp=drive_link
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PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: DYANE DE MORAIS 

ADVOGADO: DR. CHAFI ANTONIO SAUÁIA NETO – OAB/MA 23.853 

RELATOR: JUIZ JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional do 

valor de R$ 10.000,00 por aplicação irregular de recursos do Fundo Partidário. 

 

 

05. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602299-44.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: EXPEDITO RODRIGUES SILVA JUNIOR 

ADVOGADOS: DRS. FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES – OAB/MA 

10.611, GILSON ALVES BARROS – OAB/MA 7.492 

RELATOR: JUIZ ANDRÉ BOGEA PEREIRA SANTOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo 

de Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro 

Nacional dos valores de R$ 6.790,88 (por irregularidades na omissão de gastos) 

e R$ 702.984,65 (por aplicação irregular de recursos do FEFC), além da 

transferência do valor de R$ 572,72 para a conta do Diretório Estadual do 

Podemos. 

 

 

06. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAL 

PCE Nº 0602280-38.2022.6.10.0000 Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

EMBARGANTE: HILDO AUGUSTO DA ROCHA NETO 

ADVOGADA: DRA. VIVIANE SILVA CUTRIM – OAB/MA 9.301 

RELATOR: JUIZ ANGELO ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Marcilio Nunes 

Medeiros: pela rejeição dos embargos. 

 

 

07. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL - REL Nº 

0600001-89.2021.6.10.0008 Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: COROATÁ – 8ª ZONA ELEITORAL 

EMBARGANTE: COLIGAÇÃO “UNIDOS PELA MUDANÇA DE COROATÁ” 

ADVOGADOS: DRS. CLÁUDIO EDUARDO SOUSA E SILVA – OAB/MA 24.247, 

DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE – OAB/MA 5.991, 

HYTALLO PHYLLIPE ALVES AMORIM SILVA – OAB/DF 

63.620, IGOR AMAURY PORTELA LAMAR – OAB/MA 8.157, 

LUIS EDUARDO FRANCO BOUÉRES – OAB/MA 6.542, MAURO 

FABIANO VIEIRA RODRIGUES – OAB/MA 19.741, MAYKON 

VEIGA VIEIRA DOS SANTOS – OAB/MA 10.885, NAYANA 

GALDINO DA CONCEIÇÃO – OAB/MA 10.894, RODRIGO REIS 

https://drive.google.com/file/d/1xb6dREqzeEqTevV7pJy2jxIuRo57zdLt/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1mJax3XMmQpp3WpyXpuulHi9L1V9wz7le/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/140RE8IJ7yYPXhUxLaNWWWahai2wxrdey/view?usp=drive_link
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COSTA – OAB/MA 17.300, THAIS CRISTINA CARVALHO DE 

MOURA – OAB/MA 18.096, WEMERSON TIAGO ALVES 

AMORIM SILVA – OAB/MA 13.543 

1ºs EMBARGADOS: LUIS MENDES FERREIRA FILHO, JUSCELINO DO CARMO 

ARAÚJO 

ADVOGADOS: DRS. PEDRO MARIO DA SILVA LUZ – OAB/MA 19.835, LUMA 

DE ARAÚJO SOUSA – OAB/MA 16.837-A, LARISSA DE 

MENEZES COSTA – OAB/MA 22.186, LARA BEATRIZ 

VIVEIROS RAMOS – OAB/MA 19.414-A, GILSON CARVALHO 

GUERRA NETO – OAB/MA 17.979, SÓCRATES JOSÉ 

NICLEVISK – OAB/MA 11.138, CARLOS SÉRGIO DE 

CARVALHO BARROS – OAB/MA 4.947 

2º EMBARGADO: ANTONIO MACÍLIO GONÇALVES MAGALHÃES 

ADVOGADOS: DRS. GEORGE LUCAS DA SILVA LEMOS – OAB/MA 18.729, 

MAYARA ISADORA FARIAS DA SILVA – OAB/MA 21.846, 

ORLIVANIA BARBOZA ARAÚJO – OAB/MA 16.043, 

TAIANDRE PAIXÃO COSTA - OAB/MA 15.133, SÓCRATES 

JOSÉ NICLEVISK – OAB/MA 11.138 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Pedro Melo 

Pouchain Ribeiro: pela rejeição dos embargos. 

 

 

08. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL– PC-

PP Nº 0600069-63.2021.6.10.0000 Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS  

1ºs EMBARGOS: 

EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL – PROCURADORIA 

REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

EMBARGADO: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO COMUNISTA DO 

BRASIL – PC DO B 

ADVOGADO: DR. EGBERTO MAGNO DOS SANTOS DE JESUS – OAB/MA 

16.855 

INTERESSADOS: MARCIO JERRY SARAIVA BARROSO, EDSON SERRA 

COSTA 

ADVOGADO: DR. EGBERTO MAGNO DOS SANTOS DE JESUS – OAB/MA 

16.855 

2ºs EMBARGOS: 

EMBARGANTE: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO COMUNISTA DO 

BRASIL – PC DO B 

ADVOGADO: DR. EGBERTO MAGNO DOS SANTOS DE JESUS – OAB/MA 

16.855 

INTERESSADOS: MARCIO JERRY SARAIVA BARROSO, EDSON SERRA 

COSTA 

https://drive.google.com/file/d/1-7wIbH20BATDcWGCpNahin0VWCMKcyA9/view?usp=drive_link
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ADVOGADO: DR. EGBERTO MAGNO DOS SANTOS DE JESUS – OAB/MA 

16.855 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Pedro Melo 

Pouchain Ribeiro: pela rejeição dos segundos embargos. 

 

 

09. EMBARGOS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS– PCE Nº 0602316-

80.2022.6.10.0000 Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 
EMBARGANTE: JOSÉ ENES BARBOSA FILHO 

ADVOGADOS: DRS. PAULO HENRIQUE GONÇALVES DA COSTA SANTOS – 

OAB/DF 61.528, BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA 

PENA – OAB/GO 33.670, ADELMO FELIX CAETANO – OAB/DF 

59.089, ISMAEL AMBROZIO DA SILVA – OAB/DF 66.274, 

BEATRIZ GONÇALVES DA SILVA COSTA – OAB/DF 67.188, 

BRUNO GONÇALVES DA SILVA – OAB/DF 64.721, RENATO 

RIBEIRO BRANDÃO – OAB/GO 32.117, JARMISSON 

GONÇALVES DE LIMA – OAB/DF 16.435 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

 

 

10. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0601797-08.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: SAMUEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADA: DRA. VIVIANE SILVA CUTRIM – OAB/MA 9.301 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela aprovação com ressalvas das contas eleitorais, com o recolhimento ao 

Tesouro Nacional do valor total de R$ 9.169,15, referente à irregularidade na 

aplicação de recursos do FEFC (R$ 9.000,00) e recurso de origem não identificada 

(R$ 165,15). 

 

 

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602081-16.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: ROSA CARVALHO MESQUITA 

ADVOGADO: DR. DIRCEU EMIR PEREIRA CHAVES – OAB/MA 16.311 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela aprovação das contas eleitorais. 

 

 

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602133-12.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

https://drive.google.com/file/d/19LE_ny7B0KdzUtJjKk8TdHW9Svf5_AHa/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1eFjjRLpfrjkx5OtTNYxRVq6OdtpDiUAC/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1Ak4U9GuLtcDMXB2II5dysVn9yIfAJ8Td/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/16kQ79he0Okc1xjz2RwT-UKk4KfXFRdGA/view?usp=drive_link
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PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: LUCIANA SILVA DE ABREU  

ADVOGADO: DR. ALEXANDRE WOUB MOREIRA DOS SANTOS – OAB/MA 

23.152 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Marcilio Nunes 

Medeiros: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional 

do valor de R$ 21.525,68 (por aplicação irregular de recursos do FEFC e omissão 

de receitas). 

 

 

13. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602344-48.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: MÉRCIA REJANE BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: DR. LUCIANO ALLAN CARVALHO DE MATOS – OAB/MA 6.205 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Marcilio Nunes 

Medeiros: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional 

do valor de R$ 1.480,00 (aplicação de recursos do FEFC sem comprovação 

suficiente). 

 

 

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602365-24.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: EDNALDO PADILHA 

ADVOGADO: DR. JOSÉ RIBAMAR SOUSA JUNIOR – OAB/MA 20.352 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araujo de 

Melo: pela aprovação com ressalvas das contas eleitorais, com recolhimento de R$ 

360,00 (relativo à irregularidade apresentada na aplicação do Fundo Especial de 

Financiamento de Campanha). 

 

 

15. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602369-61.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: WLICIARA SILVA CORREA 

ADVOGADO: DR. GUSTAVO BASTOS DA ANUNCIAÇÃO – OAB/MA 19.663 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Marcílio Nunes 

Medeiros: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional 

do valor de R$ 10.000,00 (por aplicação irregular de recursos do FEFC e recursos 

do FEFC não utilizados). 

 

https://drive.google.com/file/d/1lmEtofLycX8PCF7VVmTJTZRRYEeNiBU5/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1DlGakX79UHwMUj0ZgQ_NzXhvr1285og7/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/16pn2GocGZt9Hdpew2KSTaj-cEz-7et-S/view?usp=drive_link
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16. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602370-46.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: JOSIMAR DE FRANÇA RIBEIRO 

ADVOGADO: DR. GUSTAVO BASTOS DA ANUNCIAÇÃO – OAB/MA 19.663 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Marcílio Nunes 

Medeiros: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional 

de R$ 5.000,00 (referente a gastos com recursos do FEFC sem comprovação). 

 

 

MÁRIO LOBÃO CARVALHO 

Diretor-Geral 

 
_________________________________________________ 
1. Processos baixados em 26/06/2023. Para acessar os documentos juntados após 

esse período, utilizar o sistema PJE. 

 

https://drive.google.com/file/d/1pwol4XvtAEHa2an8vYgxXY84ILaOt9-F/view?usp=drive_link
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